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Lavouras e Estimativa Safra 2016/2017

Fronteira Oeste

1.092 lavouras

318.555 ha

Campanha

1.108 lavouras

167.633 ha

Zona Sul

455 lavouras

181.029 ha

Planície Costeira Interna 

1.312 lavouras

148.781 ha 

Planície Costeira Externa

1.184 lavouras

139.277 ha 

Central

2.740 lavouras

143.823 ha

Rio Grande do Sul

1.099.098 ha de estimativa de 
área semeada

7.891 lavouras
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CAPIM ARROZ RESISTENTE



Resistência a herbicidas no RS

Capim-arroz  Echinochloa sp.
- Inibidores de ALS 

(Only, Kifix, Ricer...)
- Facet

Arroz vermelho/preto  Oryza sativa
- Imidazolinonas: 

Only, Kifix e Imazetapir

Aguapé  Sagitaria montevidensis
- Inibidores de ALS 

(Only, Kifix, Ricer...)



Capim pé de galinha

Milhã

Leptocloa

Plantas Daninhas Resistentes



Herbicidas na Lavoura de Arroz

• Dessecação: 
Glifosato

• Pré-emergência ou 
ponto de agulha: 
Kifix

• Pós-emergência: 
Kifix + Dash HC

• Dessecação: Glifosato

• Ponto de agulha: Kifix 
+ Glifosato + Gamit 
360 CS

• Pós-emergência: Kifix 
+ Dash HC

Clincher + Veget Oil

ANTES DAS PLANTAS 

DANINHAS RESISTENTES

APÓS AS PLANTAS 

DANINHAS RESISTENTES

CUSTO / HA

R$ 278,70 ha-1

CUSTO / HA

R$  632,70 ha-1

APÓS AS PLANTAS 

DANINHAS RESISTENTES

APÓS AS PLANTAS 

DANINHAS RESISTENTES



Caramujo

• Sistema de cultivo pré-germinado

Área 114.000 ha no RS

• Podem causar danos superiores a 90%.

• Não há produtos registrados para o
controle de caramujo.

• Pesquisas multi-institucionais



CARAMUJO



PORTARIA Nº 82, DE 12 DE AGOSTO DE 2016

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

CONFEREM O ART. 17 DO DECRETO 8.701, DE 31 DE MARÇO

DE 2016, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO REGULAMENTO

DE DEFESA SANITÁRIA VEGETAL, DECRETO 24.114, DE 12

DE ABRIL DE 1934 E AS DIRETRIZES DA PORTARIA 163, DE

12 DE AGOSTO DE 2015, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA

NO PROCESSO Nº 21000.038311/2016-97, RESOLVE:



OBRIGADO
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4.708.695 

6.310.022 
6.250.734 

6.886.091 
6.493.634 

7.535.219 
8.047.897 

6.798.591 

8.953.598 

7.672.809 
8.069.903 

8.116.669 

8.719.449 

7.299.462 

Produção (ton)

Área plantada (ha)


